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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
ÓRGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde 

RESPONSÁVEL POR ESTE TERMO: Rosanea Maria de Jesus Turqueti 

TELEFONE 0800 132 1350 E-mail: gestaodosus@municipioantoniocarlos.mg.gov.br  

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DESTE TERMO: Raphael Felippe Cecílio de Almeida 

DATA: 15.04.2026 

LOTAÇÃO: Licitação 

 
O objeto do presente termo de referência é Sistema de Registro de Preços (SRP), para instalação e 

montagem de parede, forro Drywall (gesso acartonado), e divisórias Cegas (DV4), serviço composto por 

materiais e mão de obra. 

Contratar empresa para executar alterações nos setores pertencentes a secretaria municipal de saúde, 

sob demanda, de acordo com as necessidades de trabalho dos diversos setores.  

 

O procedimento licitatório obedecerá integralmente a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 
A contratação é indispensável tendo em vista que a secretaria de saúde não dispõe de material e mão de 
obra destes serviços. O registro formal de preços se faz necessário principalmente para atender a 
demanda de readequações em salas, tendo em vista que, quando da construção do prédio, a quantidade 
de servidores e agentes políticos era relativamente menor do que atualmente, o que torna indispensável a 
reestruturação organizacional para a preservação do bom desenvolvimento dos trabalhos. O gesso para 
construção de paredes e forros tornará possível a divisão das salas existentes atualmente, e ainda, a 
criação de novas salas que venham a ser construídas. 
 
Por se tratar de processo para a futura e eventual aquisição de dezenas de itens, agregando volume a 
aquisição, é prevista que ocorra o despertar por parte de diversos fornecedores, o que aumentará a 
concorrência, proporcionando maior economicidade nas aquisições. 
 Importante ressaltar que o instrumento não obriga o ORGÃO/ENTIDADE a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer a aquisição de quantidades inferiores as registradas.  
As quantidades foram calculadas baseadas no número médio mensal de atendimentos feitos pela 
Secretaria de Saúde. 

 

Natureza do Objeto: 

A natureza do objeto a ser contratado consiste na prestação de serviços de instalação de divisórias em 

gesso acartonado, com o fornecimento dos materiais necessários e portas, cujas características e padrões 

de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações 

usuais de mercado. 

Quantitativo:  
A contratação será dividida em 02 (dois) lotes, em razão da especificidade dos serviços, visando melhor 

adequação técnica, ampliação da competitividade e maior eficiência na execução contratual.  

 
 

LOTE 01 

Item Especificação Uni. Quant. Valor Médio 

Unitário 

Valor 

Total 

01 SERVIÇO E INSTALAÇÃO DE PAREDE DE 

DRYWALL- Parede de gesso acartonado “Drywall”, 
M² 100 m² R$: 165,72 R$: 16.572,00 

DEFINIÇÃO DO OBJETO  

DESCRITIVO DOS PRODUTOS, A MEMÓRIA DE CÁLCULO E A MÉDIA DE PREÇO 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
 

DESCRIÇÃO DO OBJETO  
 

QUALIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS 
 

mailto:gestaodosus@municipioantoniocarlos.mg.gov.br
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sistema lafarge gypsum ou similar, com perfis de 

aço galvanizado chapa 15 mm fixados distantes um 

do outro no máximo 60 cm, placas Standart - ST 

em ambas as faces, emassadas nas juntas de 

dilatação com massa própria e fita arremate, guias 

e montantes com 48mm de largura e placas 

11,5mm standard, incluindo todos os materiais e 

acessórios necessários. Os perfis, parafusos e 

acessórios devem ser em aço galvanizado com 

revestimento zincado ou deverão ter uma proteção 

contra a corrosão no mínimo equivalente aos de 

aço galvanizado.  

02 SERVIÇO E INSTALAÇÃO DE FORRO DE 

DRYWALL  
M² 50 m² R$: 108,14 

R$: 5.407,00 

03 SERVIÇO E INSTALAÇÃO DE PORTAS 

COMPLETAS, INCLUINDO FECHADURAS E 

DOBRADIÇAS- As portas deverão ter espessura 

de 35 mm (trinta e cinco milímetros), com miolo 

semi-oco (colmeia) em madeira angelim, com 

dobradiças e fechaduras, com duas chaves para 

cada porta. As portas terão dimensões 0,80 x 2,10 

m e deverão ser assentadas conforme indicações 

de projeto. Fechadura do tipo cilíndrica, na cor 

padrão. 

Un 07 un R$: 776,19 R$:5.433,33 

 R$: 27.412,33 

LOTE 02 

Item Especificação Uni. Quant. Valor Médio 

Unitário 

Valor 

Total 

04 SERVIÇO E INSTALAÇÃO DIVISÓRIAS CEGAS 

(DV4) E= 90MM     H= 2140MM Divisória cega 

modular com 90 mm de espessura e altura variável, 

até o teto / forro conforme projeto, constituída por 

estrutura metálica e painéis de fechamento em 

laminado melamínico de baixa pressão com 15 mm 

de espessura, em ambos os lados. 

M² 60m² R$: 127,62 R$: 7.657,20 

05 SERVIÇO E INSTALAÇÃO DE PORTAS 

COMPLETAS PARA DIVISÓRIA /h= 2140 mm  – I= 

900 mm. 

Un 05un R$: 388,30 R$: 1.941,50 

 R$: 9.598,70 

 

 

O valo estimado para a contratação é de R$: 37.011,03 anual, conforme planilha descritiva e quantitativa 

de serviços e orçamentária de preços básico conforme a tabela acima.  

A quantidade descrita na Planilha acima foi apurada por meio do levantamento realizado pela Secretaria 

de Secretaria Municipal Saúde. Trata-se de um registro de preço que buscou economicidade com a 

centralização das necessidades os setores em um único procedimento.  

O valor de referência dos produtos foi angariado pela Equipe de Planejamento da Contratação através de 

pesquisa em Banco de Preços, ora mídia especializada que contempla preços contratados por órgãos 

públicos, nos termos do inciso III do artigo 23 da Lei Nacional nº 14.133/2021.  

Os valores acima serão considerados completos e deverá abranger todos os tributos (impostos, taxas, 

DA ESTIMATIVA 
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frete, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) e qualquer despesa acessória e/ou necessária.  

 Correrão por conta da CONTRATADA, o fornecimento de todo o material e mão de obra necessária, todas 

as despesas inerentes a Legislação Trabalhista, Previdenciária, Tributária e outras decorrentes da 

execução dos serviços, bem como, a responsabilidade perante terceiros 

 
O critério adotado para a demanda é menor preço por item, ou seja, se adotará o parcelamento do objeto. 

 
A prestação dos serviços são todos de natureza comum. O objeto desta contratação não se enquadra 

como sendo bens de luxo. 

 
A forma de contratação será por meio de Pregão Eletrônica.  

O critério de julgamento será o menor preço por lote, observadas as exigências contidas neste Termo de 

Referência e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

O orçamento estimado não será sigiloso. 

Critério para a proposta ser aceita: A proposta deve observar os valores unitários e máximos aceitáveis 

conforme planilha de composição de preços do orçamento estimado.  

Há itens com participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte: Sim, todos 

Garantia da contratação: Não será necessária a garantia a exigência da garantia da contratação dos 

artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
Adotar-se-á o registro de preço para atendimento da presente demanda, pois em que pese os 

levantamentos efetuados pelos Setores, pela natureza do objeto, não é possível definir previamente o 

quantitativo exato demandado durante a vigência do contrato.  

As contratações do objeto em questão são frequentes, mas o gasto é incerto.  

O registro de preço também proporcionará a redução dos custos operacionais e na composição de 

estoque, pois não terá a necessidade de estocar os produtos, ocupando espaço desnecessário nas sedes, 

pois somente haverá a contratação e entrega quando surgir a necessidade efetiva. Vale ressaltar também 

que com o registro de preços, a realização frequente de licitação durante o exercício financeiro é reduzida, 

não se fazendo necessária a cada demanda, refletindo na redução de custos operacionais e de 

publicidade, além de proporcionar agilidade e otimização nas contratações públicas, pois a licitação estará 

realizada, as condições de fornecimento ajustadas, os preços e os fornecedores definidos.  

Dessa forma. justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de fornecimento cuja 

necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, além disso, a natureza do objeto não permite a 

definição prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração. 

 

Os serviços deverão ser prestados em até 5 dias corridos após o recebimento da Ordem de Compra. 

O descumprimento do prazo de entrega determinado pelo certame licitatório acarretará na 

notificaçãodacontratadaeposteriormentenainstauraçãodeprocessoadministrativo.  

A empresa contratada deverá realizar aprestarão do serviço Independentemente da quantidade solicitada, 

o descumprimento da entrega acarretará na notificação da contratada e posteriormente na instauração de 

processo administrativo. 

 
Para a execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, não considerando qualquer valor 

adicional que não conste de procedimentos devidamente aprovados pela contratante, os recursos 

orçamentários a serem utilizados são os inseridos no orçamento anual. 

PARCELAMENTO 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

CONDIÇÕES DE ENTREGA DO BEM 

REGISTRO DE PREÇO 

 

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

NATUREZA DO BEM 
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03.010.001 10.301.0001.2.706 3.3.90.39.00 

03.010.001 10.302.0003.2.714 3.3.90.39.00 

03.010.001 10.302.0003.2.717 3.3.90.39.00 

03.010.001 10.303.0004.2.722 3.3.90.39.00 

03.010.001 10.305.0006.2.726 3.3.90.39.00 

03.010.001 10.122.0008.2.730 3.3.90.39.00 

 

  
A contratada deverá entregar os SERVIÇOS, tão logo recebida a ordem de fornecimento que será 

encaminhada pelo Setor de Compras por e-mail, devendo observar o prazo determinado neste Termo de 

Referência.  

A execução contratual deverá ocorrer conforme as determinações do Gestor do Contrato devendo a 

contratada obedecer estritamente ao disposto nas solicitações emanadas.  

A CONTRATADA é responsável direta e exclusiva pela execução do objeto desta contratação e, 

consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução 

dela, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros. 

O atraso ou inexecução total ou parcial dos serviços ocasionado pela CONTRATADA, sem justificativa 

aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, enseja a rescisão do contrato, com as consequências previstas no 

contrato e na Lei Nacional nº 14.133/2021. 

 

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência, em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução 

do contrato.  

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 

que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. d) Atender 

às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II). 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados.  

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos 

termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.  

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução 

do empreendimento.  

OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  
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Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta.  

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116). 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133/2021.  

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante. 

 
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos.  

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.  

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.  

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.  

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato.  

Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato.  

Cientificar o órgão de representação judicial da procuradoria municipal para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para decidir, 

admitida a prorrogação motivada por igual período.  

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais.  

Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do artigo 

93, §2º, da Lei Nacional nº 14.133/21.  

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados 

 

A aferição e medição para pagamento, será efetuada após a entrega total dos produtos que constar na 

ordem de compra, mediante apresentação de nota fiscal. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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O CONTRATANTE realizará o pagamento no prazo de em até 30 (trinta) dias após a entrega efetiva dos 

produtos, sendo que a mesma deverá ser sempre acompanhada da respectiva da nota fiscal.  

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante. 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 68 da Lei 

Nacional nº 14.133/2021.  

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; b) identificar 

possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

 

Durante a vigência deste contrato / ata, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo Srº 

Paulo Ricardo da Silva  Diretor de Atenção Primaria; Competirá ao fiscal dirimir as dúvidas que surgirem 

no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração.  

A fiscalização fixada neste Termo de Referência não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios etc. e na ocorrência desta, não implica em responsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 120 da Lei Nacional nº 

14.133/2021. 

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para o fim de eventual aplicação de sanção.  

O fiscal do Contrato monitorará constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua 

degeneração, intervindo para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés contínuo de 

desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida.  

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que 

compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso:  

a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução e da 

qualidade demandada;  

b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigidas;  

c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;  

d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;  

e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato;  

 f) A satisfação do público usuário.  

O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, sobretudo quanto às 

obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas 

no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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disposto nos artigos 137 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 8 As decisões e providências que ultrapassarem 

a competência do representante deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção 

de medidas convenientes.  

A CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos os 

esclarecimentos porventura requeridos pelo fiscal da CONTRATANTE. 

Durante a vigência deste contrato / ata, a execução do objeto será acompanhada pelo Gestor Srº 

Rosanea Maria de Jesus Turqueti CPF: 096.197.296-08; 

 
A Ata de Registro de Preço terá o prazo de vigência inicial é de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por 

igual período, nos termos do artigo 84 da Lei Nacional nº 14.133/2021.  

 

 
 

Não será admitida a subcontratação 

 

 
Declaro que sou o responsável pela elaboração deste termo de referência.  

 

 

 

 

Rosanea Maria de Jesus Turqueti   

Secretária Municipal de Saúde 

CPF: 096.197.296-08 

 

 
Aprovo o presente termo de referência bem como estou de acordo com todas as informações nele 

contidas.  

 

 

 

 

Marcelo Ribeiro da Silva 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Antônio Carlos, 15 de abril de 2026. 

DA APROVAÇÃO  
 

DA DECLARAÇÃO  
 

SUBCONTRATAÇÃO 

VIGÊNCIA CONTRATUAL  
 


